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COVERNO DO ESTADO
] \.( L'I . SI]('RF]IAIiIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA

I \1PRI SA DE DI.]SENVOI.V IMENTO ACROPECUARIO DE SERCIPE. EMDAGRO

Termo de cooperação Téc nica N'Alllzozt

Termo de Cooperação que entre si celebram a

Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de
Sergipe - Emdagro e o Município de Feira Nova/SE.

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
p,.ivado, integrante da Administração Pública Indireta, inscrita no CNPJ sob o n"

lj 108 295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N"-Centro

i\ci rinistrativo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

l-l\,1DAGRO, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor Jefferson Feitoza de

Carvalho, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portadoÍ do CPF n' f41.215.654-87,

, esidente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Ferreira Piuga, n" 563, Bairro Atalaia, CEP

'i!i i37-700- Aracaju/SE, e o MUNICÍP|O DE FEIRA NOVA, pessoa jurídica de direito público,
i,,,.r,Iâ no CNPJ sob o n" 13.112.511/00Ot-47, com sede na AV, CONEGO MIGUEL BARBOSA,

i5r:), CEP 49.670.000, Município de FEIRA NOVA, Estado de Sergipe, representada neste ato

pelo seu Gestor Municipal, Sr. JEAN SIMON SANTOS ARCIERI, brasileiro(a), portador(a) do

CPÊ n" 020.019.455-07, residente e domiciliado na Av. Elenizio Dantas de 50uza, 55,

Municíplo de Feira Nova,Estado de Sergipe, cdlebram o presente TERMo DE COoPERAÇÂO

TÉCNlCA, sob as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de condições básicas de cooperação,

êntre as partes, visando especialmente:

. ,, nl egração de esforços para executar otraba lhoin erente a EMDAGRO, qual seja, na área de

,::-...r i.gropecuária, para emissão de GTA, de Taxa de Serviços e Declaração de Vacinação de
ri.bre Aftosa,executado pelo servidor indicadopela municipalidade;

CúUSULA SEGUNDA - DA COORDENAçÃO

As ações do presente Termo serão coordenadas por um representante de cada instituição

parceira, com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunirá

:ii'aordinariâmonte sempre qúe houver solicitação de uma das partes ênvolvidas nesse
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AcRÁ^o E DA 
'ESCAEMpRssA DE DEsENVoLvtMENto ecnopecuÁRlo DE sERctpE - EMDAcRo

CtÁUsULA TERCEIRA - DAs ATRIBUrcÕES DOMUNICíPIO

Das atribuições do MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/SE, para plena execução do pres

Termo de Cooperação Técnica ficam assim definidas:

I - Compete ao Município:

a) lndicar um servidor que ficara responsável exclusivamente pela emissão

GTA, Taxa de serviços e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa durante

companhas, de acordo com as normas e manuais que regem a emissão, sob

orientação e supervisão da EMDAGRO;

b) O servidor indicado ficará responsável pelo uso do SIAPEC 3 - Sistema dê

lntegração Agropecuária, cujo acesso se dará por meio de loein (CPF) e senha

pessoal e intrasferível, e mediante assinatura do termo de compromisso

assumirá total responsabilid ade pela utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do seryidor indicado conforme olínea o, indicar

imediatamente outro servidor que passará a utilizar o sistema;

d) O servidor substituído terá seu acesso inativado;

e) Para emissão de GTA e emissão da Taxa de Serviços deverão ser observados

de acordo com cada espécie de animal a ser transportado seus respectlvos

manuais;

f) Zelar pela confidencia lidad e e sigilo das informações contidas no cadastro do

produtor, sendo-lhe vedado realizar qualquer alteração no cadastro;

ll-CompeteàEmdagro:

a) Coordenar as âtividades â sêrêm desempenhadas pelos servidores indicados

pelo Município;

b) Disponibilizar acesso ao SIAPEC 3 - Sistema de lntegração Agropecuária,

mediante login e senha individual, após treinamento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente contrato não envolve transferência de recursos financeiros, não gerando

qualquer encargo entre as partes, arcando, cada uma das partes arcará com as despesas

;nerentes às atribuições aqui estabelêcidas.
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I'E,R.UIO DE RESPONSABILIDADE PARA UTILIZAÇÃO DE USUÁRIO E SENHA
PARA EMISSÃO DE GUIA DE,TRÂNSITO ANIMAL (GTA)

Eu, Heribaldo Vieira , CPF: 587.855.745-20, declaro ter recebido, nesta data, as informações
e quê estou consciente e de pleno acordo, bem como, comprometído, no que couber a:

L Acessar o sistema utilizando do usuário e senha disponibilizados SOMENTE para a
emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa;

2. Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de qualquer natureza de que
tenha conhecímento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de autoridade
supenor:

I Não revelar minha senha de acesso ao(s) sistema(s) a ninguém e tomar o máximo de
curdado para que ela permaneça somente de meu conhecimento;

4, Responder, em todas as instâncias, pêlas consequências das ações ou omissões de minha
paÍe que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de coúecimento de miúa
senha ou das transações a que tenha acesso.
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Heribaldo Vieirà
CPF: 587.855.745-20

Et!íOAGRO - EMPRESA DE DESENVOLVI[,íENTO AGROPECUÀRIO DE SERGIPÊ
Vincuioda I Secrôlaíia de Estodo da Agricultlrô do Desenvolyimento Âgrário ê da Pêsca

Côntro Administativo Gov. Augusto Êmnco - BR 235, Km4 - Aiacoju/SE
CEP 49.080-510 - Cx Posral 297 - Foner {O«79) 32342677 - Fax (orcdg) 32342680


